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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-012/2025-DIVERS,

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, através das DIVERSAS SECI
requerentes deste Processo Administrativo, ao qual será conduzido pelo Agente de Contratação, Sr. Manoel
Pessoa Coutinho, designado pela Portaria nº 025/2025, e pela Equipe de Apoio/Contratação, anexada aos autos
do procedimento, toma público que a partir do dia 15 de maio de 2025 às 17h:00min (horário de Brasília),
através do endereço eletrônico hips:/ /bllcompras.com/Home/Publicâccess (Bolsa de Licitações e Leilões)
«Acesso Identificado no link — acesso publico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 03 de junho de 2025 as 08h:00min
(horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das
08h:Olmin dará início à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09h:00 min (horário de Brasília)
iniciará a formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. PE-012/2025-DIVERSAS, identificado abaixo, objetivando a melhor proposta de menor
preço por Item, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº
14,133 de 01 de abril de 2021 — Lei de Licitações, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 — Código de Defesa
do Consumidor, Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015 — Decreto de Tratamento Diferenciado, Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 — Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014 — Lei de Alteração da LC 123/2014, Lei
Complementar nº 155 de 27 de outubro de 2016 — Lei do Simples Nacional, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de
2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Municipal nº 60 de 01 de
Novembro de 2023 — Decreto de Regulamento Municipal da Nova Lei de Licitações e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo:

UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: SECRETARIA DE AGRICULTURA,
PECUARIA E APOIO COMUNITARIO, SECRETARIA DE GOVERNO E GESTAO,
SECRET.DO M. AMBIENTE, PESCA E REC. HIC, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA,
SECRETARIA MUNICIPAL DOS ESPORTES E JUVENTUDE, FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL. INFRAESTRUTURA URBANISMO E
SERVIÇOS PUBLICOS.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por ITEM;
FORNECIMENTO: Por demanda;
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública;
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder
público e as fundações por ele instituídas ou mantidas;
ADMINISTRAÇÃO: órgio ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua;
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante
da Administração Pública;
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão;
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação;
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com a
Administração;
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção
de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de
serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta;
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material,
de interesse da Administração; (
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Adminis
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às|icitações e aos
procedimentos auxiliares;
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora,
federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digital dos sed»
entidades;
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por
meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à
apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da
mão de obra;
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório « executar quaisquer outras atividades necessárias ao
bom andamento do certame até a homologação.

1) ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura
municipal de Jaguaretama mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor,
hups: Ho licAccess “Acesso Identificado no link — acesso público.
PM]; Prefeitura Municipal de Jaguaretama;
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios.
ANEXOS
ANEXO 1 — Termo de Referência
ANEXO II - Minuta do Contrato
ANEXO III - Declaração de Habilitação
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Jaguaretama
ANEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta
ANEXO IX - Declaração de Veracidade das Informações Prestadas
ANEXO X - Declaração de Disponibilização de local próprio para o fornecimento do objeto (NECESSÁRIO
APENAS PARA AS EMPRESAS COM DOMICILIO FORA DE JAGUARETAMA)

O ivoospro EM Ea
11. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO ALIMENTAÇÃO PRONTA, LANCHES E QUENTINHAS,
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS AÇÕES E ATIVIDADES ADVINDAS DAS DIVERSAS
UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO
ANEXO 1, DO EDITAL.
12. À presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o arrimado pelo art.
6º, inciso XLI; art. 28, inciso I; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 14.133/2021, considerando a
oportunidade de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior
vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela
oportunidade de descentralização operacional da Secretaria Requisitante, viabilizando efetividade para
concomitância da execução;
1.3. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e
senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento,
regulamento é instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro
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2, DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BEI
A SE AM RESASDE PEQUENO PORTE 5 dom bes
2.1. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou olicitadas por
meio do seguinte endereço de e-mail: contato(QblLorg br. 9, Rubrica
22, É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico WÉb
certame e de cumprir as regras do presente edital:
221. Responsablizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída à responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
2.2.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão;
22.3, Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
22.4, Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e,

O E sseirecs chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
23, Poderio participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que comprovarem
eficazmente os requisitos deste Edital.
231. O registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema de registro cadastral
unificado, seja o disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou SICAF, bem como do
próprio Poder Executivo de Jaguaretama/CE, conforme art. 87 da Lei nº 14.133/2021. Neste caso, por ser não
unificado, a licitante deverá solicitar o registro até 01 (um) dia antes da sessão de julgamento e habilitação,
considerando a necessidade de haver tempo hábil para processamento do registro.
24, À participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se
enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento
aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015.
2.5, Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,
ou seja, quando houver faturamento superior exigido 2.3 e na respectiva legislação supracitada, compete aos
licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as providências necessárias para o desenquadramento
e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos benefícios estensíveis a esse enquadramento, poderá ser
declarado inidôneo (art. 13, 6 1º, do Decreto 8.538/2015).
26. À microempresa e a empresa de pequeno porte e à cooperativa que atender ao item 24, mas possuir
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Municipais,

O Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS — CND) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade
Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua
regularidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do
certame.
27. O benefício de que trata O item anterior não eximirá a microempresa, à empresa de pequeno porte e a
cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
28. O prazo de que trata o item 25 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da
“Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do
respectivo prazo.
2.9. À não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2:7, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para à assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.
2.10. Não poderão disputar esta licitação com base no art. da Lei 14.133/2021;
2.10.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021 e que não
tenha restabelecido sua idoncidade;
2102. Com falência decretada;
2.10.3. Consorciada; k
210.4, Suspensa pela Prefeitura de Jaguaretama/CE; ( s
2105. Em regime de concordata; N rá
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210.6, Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas eqj ico 61
bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na AtbniniStarçiT——
Direta ou Indireta do Município de Jaguaretama/CE;
2107. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável.
210.8, Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o $ 1º do art. 14 da Lei nº 14,133/2021;
2109. Agente público do órgio ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme $1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.. À vedação é estendida a terceiros que
ausilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica
2.10.10. Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no país;

210.11. Pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
210.12. Pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses do 65º do art.14 da Lei
nº 14,133/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da referida Lei.
210.13. Vedada participação de consórcio.
2.10.14. Aquela que não atenda ás condições deste edital e seus anexos.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO |
3,1, O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1, Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Recebimento das “propostas de preços” via sistema;
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
3.1.4, Lances;
3.1.5. Habilitação do(s) licitante
3.1.6, Recursos;
3.17. Adjudicação;
3.1.8. Homologação;
3.1.9. Contratação.
3,110, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento.
3.1.10.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis.
31.102. O serviço objeto desta licitação, será executado pelo período de doze meses a contar de sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, caput, da Lei N. º 14.133/2021. No caso de o contrato
ultrapassar o exercício, deverá a administração atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, as
disposições que assim se permitirem, inclusive a própria rubrica orçamentária da lei em vigor.
3,1.104, A Prefeitura Municipal de Jaguaretama/CE convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso convocatório.
3.1.10.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela

a
º

melhor(es) classificado(s);

Administração. N
3.1.10,6. A Contratada deverá dar início à execução dos serviços /aquisições vinculados a este edital em até 05 y
(cinco) dias depois de firmado o Contrato.
3.1,10.7. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou
não retirar O instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante
vencedor, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n.º 14.133/2021. À
31.108, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 0 instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na hipótese do subitem 3,1.10.9.1,
31.109. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.1./107,
Administração Nopservados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
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31.10.9.1. Convocar os mer remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
3.1.10.9.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentãs,
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
31.10.10. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a cô
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
4.1, Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14,133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias
úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado no subitem 4.3 abaixo.
42. À resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema utilizado na
realização do certame, no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao
último dia útil anterior à data da sessão pública As respostas divulgadas vinculario os participantes e a
Administração.
42.1, Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 42, o Agente de Contratação

O pojscá sine à abertura da são pública, mediante aviso no sitema uslizado na relização do cerame.
43, À impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio eletrônico, no
endereço: hutps://bllcompras.com/|ome/Publicaccess (Bolsa de Licitações e Leilões), até as 23h59min, com a
informação do nº do pregão, o órgão ou entidade promotor da licitação e Agente de Contratação responsável.
43.1, As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representantes legais mediante comprovação, sob
pena do seu não conhecimento.
4.4, As impugnações de efeito suspensivo à impugnação são medida excepcional e deverão serem motivadas pelo
agente, nos autos do processo de licitação.
45, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a
alteração não comprometer a formulação das propostas.

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS | 1 Ji
5.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
hups:/ /bllcompras.com /Home /PublicAccess “Acesso Identificado no link — acesso público, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
será automaticamente INABILITADA, em virtude dos prazos omissos no Art63 da Lei Federal
14.133/21 e em atendimento ao Art. 19, Inciso II c/c Art. 26, ambos do Decreto Federal 10.024/19.

O 511.05 documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via intemet somente poderão ter às extensões
+.doc, *:x1s, ou *.pdf,
52. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
5.2.1. Não serio aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preços.
5.22. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. N
5.23. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor juramentado.
5.2.4, Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura $
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no caso de cópias,
deverão ser autenticadas.
52.5. O Agente de Contratação poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de
verificação, sendo o licitante obrigado a apresentá-lo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados a
partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. EP
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526 Os licitantes — encaminharão, exclusivamente por meio
hutps://bllcompras.com/Home/ PublicÂceess, concomitantemente com os documentos de habi
no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estapelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa da
527. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
meio de chave de acesso e senha.

Paságrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até à abertura da sessão pública, os licitantes
poderio retirar ou substituir a proposta é os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.
Pasigrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

VESTE REGEEE TO6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 11 f
6.1. À proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo discriminado e/ou anexada, ci ' -

com o valor unitário por item e global por ITEM em
conformidade com o modelo do sistema.
61.1, Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital,
61.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta
licitação.
6.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
6.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances,
63. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar 0s números após as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
63.1, Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
632. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
633. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de NN
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não )
previsto em lei
6.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Agente de Contratação proceder às correções

635, Não serãoadjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a GR
contratação.
6.3.6. Na análise das propostas de preços o Agente de Contratação observará o preço global por Item, expresso
em reais, Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por Item.
6.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

ke preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
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65. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecufcOS ig s
de abertura desta licitação. Caso à licitante não informe o prazo de validade, será considerado aff
neste Edital
66. À apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital clg
em especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição, july
formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçã
legislação aplicável, notadamente às Lei Nº, 14.133/21.
67. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Agente de Contratação de qualquer outro documento, nem
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues 10 Agente de Contratação por meio do sistema.
6.8. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER FORMA
SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO |
71. À licitante deverá apresentar os documentos 4 seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame
correspondentes:
7441. Os interessados não cadastrados no Município de Jaguaretama/CE, na forma dos artigos 62 a 70 da Lei
Nº, 14.133/21, habilitar-se-ão à presente ligação mediante à apresentação dos documentos abaixo relacionados
(subitens 7.2 ao 7.0, os quais serão analisados pelo Agente de Contratação quanto à sua autenticidade e o seu
prazo de validade.
7.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação sócio do(s) da empresa.
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da
licitante ser à sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

1) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71; (
1) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), 8
consoante art. 47 da lei 5.764/71
TI) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; (
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou; Nos
VT) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou; |
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA Ed
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
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673.2. Prova de inscrição nopr de contribuintes estadual ou municipal, conforme o
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativ
contratual
7.33. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negatl it
relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base coiçe?
Conjunta REB/PGEN Nº. 1.751/14.
7.34, Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante à apresentação certidão negativa de débitos
para com a fazenda estadual de seu domicílio.
735. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS),
73, - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal

trabalhista, da sede da licitante.
737. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VI-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante,
7.38, Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 7º
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V)
74. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
74.1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais (2023/2024), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
74.11, Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item anterior engloba:
2) BP- Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
<) Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE (podem ser assinados
digitalmente), fundamentado no $ 2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; $ 4º do art. 177 da lei 6.404/76; alínea a, do
art, 10, da TEG 2000 (R1); d) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço
Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados do
respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo, fundamentado no $ 2º do art. 1.184 da Lei
10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76 e Azt. 9 do ITG 2000 (R1);
<) Prova de registro na Junta Comercial, SPED ou outro órgão competente (Carimbo, etiqueta, chancela do
órgão ou código de registro), fundamentado no art. 1.181, da Lei 10.406/02 e alínea b, do art. 10, da ITG 2000
RI.
£) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1.00 (um), obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas
£1) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG)
AC é o Ativo Circulante;
PC é o Passivo Circulante;

AC + RLP/PC + ELP, onde:

RLP é o Realizável a Longo Prazo;
ELP é o Exigível a Longo Prazo LE

£2) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC) = AC/PC, onde:
AC é o Ativo Circulante;
PC é o Passivo Circulante; A

£3) ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG) = AT/PC + ELP, onde:
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ATé o Ativo Total
AC é 0 Ativo Circulante;
PC é o Passivo Circulante;

7.4.1.2. Na ausência da apresentação dos Índices que comprovem a boa situação financeira por parte
e constatado à existência de todas as informações junto ao Balanço Patrimonial apresentado a qual viabilizem à
realização dos cálculos, o(a) Agente de Contratação poderá agir nesse sentido, de modo a comprovar o
cumprimento a este quesito.
7.4.1.3, Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:
Conforme Súmula TCU nº 289: Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem
procedimentos licitatórios, constatou-se que os índices de LG, LC e SG são os mais adotados nos seguimentos
de licitações dentre os índices contábeis. Primeiramente, porque as suas fórmulas não incluem rentabilidade ou
lucratividade das lcitantes, Segundo, porque: (1) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui
em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com
vencimento neste mesmo período; (2) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em
recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto

O pr:29:000) Indice de solvência Geral expressa 0 gra de garantia que a empresa dispõe em Ativos (tou) para
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.

Para os três índices colacionados (LG, LC e SG), o resultado “>=1” é indispensável à comprovação da boa
situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc.), melhor será a condição da
empresa. ÍNDICES CONTÁBEIS - Situação — LC, LG e SG < (menor) que 1,00: Deficitária; 1,00 a 1,35:
Equilibrada; (maior) que 1,35: Satisfatória; Diante de todo 0 exposto, conclui-se pela adoção dos índices que
retratam situação financeira equilibrada e que aumentam consideravelmente 0 universo de competidores: LG, LC
e SG maior ou igual a 1,00 (um). Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos neste instrumento,
cemonstrará uma situação EQUILIBRADA das licitantes. Caso contrário, o desatendimento dos índices,
revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. Ante o exposto,
a exigência deste instrumento nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, XXI, da
Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o
Município deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos
foram democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação e seguem os
índices contábeis mais adotados em licitações pelo Brasil. Destarte, a BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA exigida
no artigo 31 não deixa margem a permitir índices que refletem situação financeira deficitária, como é o caso do
presente instrumento.

O sis serio inabiiiados as empresas que apresentarem resultado nos índices de LG, LC e SG, tratados
anteriormente, menor que 1,00 (um).
741.5. No tocante ao registro do balanço e das demonstrações contábeis deverá ser observada a seguinte
disposição: A
a) Sociedades empresariais em geral: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante;
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº. 6.404/76:
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou |.
do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em q
jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. NY
<) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) Optantes pelo sistema simples de tributação: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante;
e) Empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, N!
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, assinado pelo sócio-gerente ou
diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade. £) Empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real: Poderão apresentar o seu
balanço patrimonial através da escrituração digital SPED (ECD) - acompanhado do Recibo de Entrega deTM
Escrituração Contábil Digital, conforme dispõe Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021 ci
alterações posteriores. Ficando a exigência do balanço patrimonial do último exercício social, a ser apresentado
no prazo que detêgmina o art. 5º da Instrução Normativa REB, bem como o que determina a jurisprudência, n
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acórdio do TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. Nesta modalidade,
ser apresentados os demais documentos os quais dizem respeito ao tipo societário.
74.2. Certidio Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial
distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for exp)
validade.
74.21. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. Ou homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, $ 5º, da Lei nº
11,101/2005.
7422. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira,
7.4.3. Apresentar Garantia da Proposta, nos casos previstos na Lei, no valor correspondente a 1% (um por
cento) do valor médio estimado VALOR

- E da futura contratação, que será liberada de acordo com as
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 58 da Lei nº 14.133/2021, desde que cumpridas às
obrigações contratuais.
745 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
74.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

eee

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível
com o objeto da licitação em características, com firma reconhecida do emitente, acompanhado do respectivo
contrato de fornecimento, devendo conter no mínimo, as seguintes informações:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado E -
50% (CINQUENTA POR CENTO) DOS QUANTITATIVOS DE CADA ITEM), serão aceitos o
somatório dos contratos e atestados, e;
€) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
PMA/CE para comprovação das informações.
75,1,1, A Prefeitura Municipal de Jaguaretama se resguada no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica fisica
emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei n.º 14,133/2021,
visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas notas fiscais de execução
dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.
7.1. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
771. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou
contratar com a administração pública e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste
edital. (ANEXO IV)
77.2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO
mm,

7.3. Alvará emitido pelo órgão competente (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos órgãos competentes
da sede da empresa;
7.7.4. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de JAGUARETAMA
do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VIT).
7.7.5. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII);
7.7.6. Apresentar Declaração de veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, , da Lei n
14.133/2021); (ANEXO 1X).
777. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Jaguaretama/CE, a documentação,
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) ou
SICAF atualizado, yr Município de Jaguaretama/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direi
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de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais (4MtEf-ro—— &
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Agente.
778, A documentação constante do Cadastro de Fomecedores do Município de JaguaretamaX CE, dBubfica
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital o
77.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação;
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
7.740, Às microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também à
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, $1º da Lei Complementar Nº. 123/06 e suas alterações.
77401. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções e infrações previstas no Título IV, Capítulo 1, da Lei 14.133/2021, sendo
facultado ao Município de Jaguaretama/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
7.741. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou proposta, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme art. 64 da Lei nº 14.133/2021, O

1) licitante deverá enviar os documentos complementares via sistema em um prazo de 2 (duas) a 24 (vinte e quatro)
horas, a depender da complexidade e comprovação de viabilidade de entrega do mesmo, a contar da solicitação.
7.742. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos existentes à época da
abertura da sessão, com respaldo previsto nos Acórdãos 1211/2021-TCU-Plenário e 988/2022-TCU-Plenário.
Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da
matriz, ou se 0 licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial,
exceto quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da
autorização para a centralização.

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz é o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF da filial aqueles documentos
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.
Parágrafo Terceiro: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação no

o de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos
nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme
as sanções previstas no presente Edital.

8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO un nu
81, O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, q
mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão: https://bllcompras.com /Home /PublicAccess “Acesso Identificado no link — acesso publico”.
8.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Jaguaretama/CE, designado com o Agente
de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema |.
hups://bllco me / Publ “Acesso Identificado no link - acesso publico”. N
8.1.2, O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do sistema )
eletrônico.
82. À participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário
estabelecidos.
8.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste
edital terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços secebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar sua aceitabilidade, bem como eric 4)
sobre cotas exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
83.1, Na hipótese de não haver expediente na data designada para 2 realização do ato, este será realizado no
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83
83,3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cida;
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
84. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Agente de Contratação w
conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital,
84.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes,
84.2, O sistema fará, automaticamente, à ordenação das propostas de preços classificadas pelo Agente de
Contratação, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances,
respeitando os casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/06 e Lei Complementar Nº.
147/14 e suas alterações.
85, DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Agente de Contratação dará
início à fase competitiva, quando então os proponentes poderio encaminhar lances decrescentes,
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.
855.1, Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para

O prsispar da sessão de lances É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva.
85.2, A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
horário de registro e valor.
8.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um Item, os lances serão ofertados Item a Item, podendo a

ve
854. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
sistema.
8.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
85.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
857. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do Item. Serio consideradas somente 02
(duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.
85.8. Quando o preço global do Item ofertado resultar, em qualquer Item, em um valor unitário que possua
mais de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos),
devendo o Agente de Contratação e o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive
por ocasião da entrega da proposta de preços reajustada.
85.9. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema
cletrônico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida

O Gio proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas
previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, à
contar da hora do encaminhamento do Agente de Contratação. A negociação será realizada por meio do sistema,
podendo ser acompanhada pelos demais proponentes.
85.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do
lance de menor valor.
8.5.1. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final N
das propostas de preços, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade do primeiro classificado,
especialmente quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação
constante no Termo de Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada
a verificação da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de
favorecimento licito.
85.12. Tratando-se de preço inexequível o Agente de Contratação poderá determinar ao licitante que comprove ( ()
a exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo à ser fixado, sob pena de desclassificação. IN
8.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o
licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
8.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão conto 1
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
85.15, Considerar-se-jo preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irisórios, de valor

is com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
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85.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contra!
85.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais
à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Jaguaretama/CE, responsável pela Nabf=Nkflfrica
emissão da referida planilha. g A
85.18, Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o À ca
Contratação deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que
a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade:
do licitante anteriormente classificado.
8.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”,
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado.
86.1. À etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
86.2. Encerrado o prazo previsto no item 8.6.1, o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, iquela possam ofertar um lance
final « fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
862.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.6.2, poderão as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final é fechado em
até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
863. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo à ordem crescente de
valores
863.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada,
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
864. Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
8.64.1, No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo
superior a 20 (vinte) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24
(vinte e quatro) horas do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação NO MESMO HORÁRIO DA SUSPENSÃO DO CERTAME. Na oportunidade, o
Agente poderá continuar o certame normalmente ou agendar e divulgar um novo dia e horário para
continuidade dos trâmites.
8.6.4.2.1. Em caso de o vencimento caracterizar um dia não útil, será considerando o próximo dia útil.
865. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte
ea cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que ofertou lance de até
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate,
será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos,
utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
preclusão.
865.1, Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de empate,
realizando o chamado de forma automática, conforme previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. Não
havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem Ç Ne
8.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. O
87. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
871, À interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
872.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. $
873. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
873.1. O Agente de Contratação comunicará, no sistema utilizado para realização do certame, a retomada da
sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para aceitar e habilitar à acrematante,
quando será concedido aos licitantes um prizo de, no mínimo, 20 (vinte) minutos para a intenção de recorre
sob pena de preclusão. / À
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87.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
87.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorril
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
dos autos
877.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
877. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

pa

87.8. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para melhor entendimento
das suas razões e/ou contrarrazões de recurso, deverá disponibilizar um link no corpo da peça, de maneira que
os referidos documentos sejam de acesso livre ao Agente de Contratação e demais interessados.
87.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
87.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
87.11. Não serio conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
87.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Comissão de Contratação no endereço constante
no subitem 5.1 deste edital.
87.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
87.14. Os autos do processo permanecerio com vista franqueada aos interessados na plataforma do sítio
cletrônico responsável pelo certame b ras.com/H ss,
8.8. ENCERRAMENTO DA SES: a sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Agente de Contratação e sua equipe de apoio.
88.1, Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com
os preços de mercado, previstos para à contratação, será feita pelo Agente de Contratação a adjudicação ao
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído,
será encaminhado:
a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ou Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer;
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento
Contratual.
89. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, suspender a
sessão mediante motivo devidamente justificado é marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo
constar esta decisão no sistema eletrônico.
89.1. O Agente de Contratação a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos,
os documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, conforme citado pelo
art. 42, parágrafo 2º da Lei 14.133/2021, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar E?
diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
8.9.2, No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se 0 sistema
eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo —
dos atos realizados. Quando a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 20 8
(vinte) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada no dia
subsequente no mesmo horário via plataforma para deliberação dos trâmites de continuidade após
comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica (chat) divulgando data e hora
da reabertura da sessão. (
8.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços ofertas será declarado vencedor o 8
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por Item, cujo objeto do
certame a ela será adjudicado.
8.10.1 Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
810.2, À intimação dos atos proferidos pela administração — Agente de Contratação ou Secretário(s) — seziZ
feita por de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico:
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“chat” de mensagem.
Parágrafo Único: A Prefeitura Municipal de Jaguaretama/CE, se resguarda no direito de diligenciar
licitante para afesir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conf
disposto no art. 64 da Lei 14.133/2021.

3. DA APRESENTAÇÃO E Ri ent ea co LICITANTE
ARREMATANTE E
9.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminhar a proposta de preços com os respectivos valores readequados ao menor lance
obedecendo à todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados via sistema e em caso de
imacessibilidade por fatos supervenientes no e-mail do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de
Jaguaretama/CE (lcitacao(Q jaguaretama.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas. após
convocação o agente através do chat do sistema de pregão eletrônico, para que o Agente de Contratação proceda
a análise
911. No envio eletrônico da proposta consolidada, fundamentalmente será anexado no Sistema

O (flicomprsscom/Home/Pubiicaceess, arquivo da Planilha de composição de custos, contendo os seguintes.
itens: encargos sociais; encargos trabalhistas; custo dos serviços; custos variáveis, impostos; margem de lucro e
preço final dos serviços, para o Item, sob pena de desclassificação, à qual será apresentada da seguinte forma:

res | esmmeincação | uso | ur | 8% | EE | cistos | veis | mrosros | MAtGEto | vvnim | vicuomu

VALOR GLOBAL (R$)
1) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia
do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio
administrador identificado no momento da habilitação;
à) Apresentar à MARCA — SERÁ ACEITO A NOMENCLATURA - MARCA PRÓPRIA, bem como
preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem

O como todos os impostos encargos teabalistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, garantias é quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto
licitado e constante da proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do
bem no órgão competente, quando for 9 caso.
9.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 07
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 147/14 e nº 155/16. N
9.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo agente, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos
demais licitantes.
9,14. Se O licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a oferta
subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do
licitante, na ordem de classificação, e Assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que R$
atenda integralmente ao edital, sendo O respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.
9.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o,
Agente de Contratação poderá fixar 40 licitante o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
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documentação ou de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inf
desclassificação.
9.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, à microempresa ou empresa
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinto) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a critério da a«
para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei

9.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
9.2.1, Forma de fornecimento:
9211. O Serviço do objeto será integral ou parcelado, conforme solicitação da contratante, descrito no
documento de solicitação dos serviços enviado a contratada o fornecimento do objeto será integral ou parcelado,
conforme solicitação da contratante, descrito no documento de solicitação dos serviços enviado a contratada.
922, Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se O licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da
Lei nº 14.133/2021, legislação correlata no edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou à futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
3) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(htapas:/ rw portaltransparencia gov. br/sancoes/ceis); e,
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

hsps://srsew-portaliransparencia gov. br/sancoes /cncp).
9.23, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.
9.2.4. Caso conste na Consulta de Siriação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput);
9.244. À tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 61º).
9.242. O licitante será convocado pata manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº
3/2018, art. 29, 82º).
9.25. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
9.2.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
9.27. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o agente verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os requisitos deste
edital.
9.28, Vesificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao máximo estipulado pata contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
9.2.9, Será desclassificada a proposta vencedora que:
a) contiver vícios insanáveis; |
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
é) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
€) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
9.210. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, devendo a mesma apresentar planilha de custos a fim
de comprovar a exequibilidade do valor proposto.
9.2.10.1. À inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de
Contratação, que comprove: EAR
a) queo custo do licitante ulapassa à flor da proposta; e,
b) inesistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10. DA FONTE DE RECURSOS /1]110 0 ERROS DÁ
ser celebrado cc das10.1- As despesas decorrentes do contrato a om a licitante vencedora, correrão por conta

arocinros- dotações occsmentátiás:: LIGIA
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSO
TOLOS = MANUIENÇÃO E
GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS ADMÍNIST. DA
SEC, DE GOVERNO E GESTÃO.
050515:122/0031.2,008 - MANUTENÇÃO DOS SERV.
ADM. DA SEC MUNINICIPAL INFRA
ESTRUTURA URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS.
0906.0412200522055 - MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEG, DE MEIO
AMBIENTE PESCA ER. HID.OS IEBMISGEMT = NANUTENÇÃO —DOS | MO as
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEC.DEAG. | RECURSOS NãO
18010412200582107  - MANUTENÇÃO DOS | postos É

VIÇOS ADMINISTRATIVOS. DA GECRETARIA
UND ESPORTE É JUVENTUDE
1010 08 122 0005 2056 - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SBCRETARIA DE

SSISTÊNCIA SOCIAL
1020 08 244 0006 2.067 — GESTÃO DO PROGRAMA
BOLSA FAMILIA =
0826006 2073 — PRIMEIRA INTANCI NO 23903000 — OUTROS SERVIÇOSTEomasmoçaTs = DE TERCEIROS DE PESSOAS

Rn — JURÍDICAS) 33903041
1020.08.244.0006.2.074 — PROTEÇÃO SOCIAL BASICA -
PSB,

FORNECIMENTO DEBIÇÕ
ESPECIAL DA UNIÃO
1500100100 — RECEITA

0707 12 122 0013 2.025 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA DE IMPOSTO E
SEC. MUN, DE EDUCAÇÃO | TRANSE.

EDUCAÇÃO.
TES 12.361 0014.2083 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕE
DE E BÁSICA “DO| ENSINO
FUNDAMENTAL.
1515.12.361.0014.2,087 — MANUTT
DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO ENSINO INFANTIL.
0606,10.301.0008.
MUNICIPAL DI

60610. 301000:2018 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA.
060G.10.301.0010.2021
ATENDIMENTO ATENÇÃO

FUNDEB - IMPOSTOS
1500100200 — RECEITA
DE IMPOSTO E TRNS

MANUTENÇÃO DO
ICIALIZADA. BLOCO

'ÃO DAS AÇÕES | MANUTENÇÃO

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO a
11.1. A adjudicação e homologação dar-se-á pela AUTORIDADE COMPETENTE.
112. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
11.3- A autoridade competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou
revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO |!) os om pum
121- O Município de Jaguaretama, com a interveniência das SECRETARIAS DEMANDANTES, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da
convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante,
12.2: Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, à autoridade competente deverá extinguir os efeitos da homologação e d
adjudicação através do ato de rescisão é retornará os autos do processo o Agente de Contratação, sem prejuízo
da aplicação das sanções cabíveis, 7

www jaguaretamace govbr | CNPJ: 07,442 825/0001-05
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123: O Agente de Contratação retomará as atividades de seleção de melhor proposta e convocf
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de hab
sucessivamente.
124 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o có
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar O 15
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comi
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Jaguaretama e
será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais

Parágrafo Primeiro: A($) empresa(s) vencedora(s) do certame, caso sua sede funcional não seja no munícipio de
JAGUARETAMA, deverá abrir filial que represente a empresa, dentro do prazo de E E 7
após assinatura do contrato, para facilitar as ações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA; o não
comprimento do prazo poderá causar O Distrato de Contrato por parte da CONTRATANTE, sem aviso prévio.

13. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
13.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com as
devidas justificativas, nos seguintes casos;
1 - unilateralmente pela Administração:
a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;
TI- por acordo entre as partes:
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes,
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;
à) para restabelecer o equilíbrio econôrmico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de
risco estabelecida no contrato.
13.2. Nas alterações unilaterais a que se tefere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 não
poderio transfigurar o objeto da contratação.

.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, à
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
135. À extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
13,6. O pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021
137. À formalização do termo aditivo é condição para à execução, pelo contratado, das prestações determinadas
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês.

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO O E OS URSS
141. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos Servidores, designados e representantes
das Secretarias Demandantes, especialmente designada conforme requisitos estabelecidos no art T' d Lei

4133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los
com informações pertinentes a essa atribuição.
142. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
14,3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. a:
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144. O fiscal do contrato será ausiliado, pelos órgãos de assessoramento jurídico e de ch
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes paralp'

execução contratual.

15. DA FORMA DE.
DO REEQUILIBRIO
Da Forma de Execução do Objeto .

15.1 O fornecimento de alimentação deverá ser executado em imediato e de forma diária, caso necessário.

após assinatura do contrato.
152 O fornecimento de alimentação executado pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plena pelo

órgão recebedor, sendo que, à licitante vencedora deverá apresentar pelo menos 03 (três) tipos de

cardápio por evento, para que a secretária possa escolher de sua melhor conveniênci

Recebimento
153.0 objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei nº
14133, de 1º de abeil de 2021 e do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.
1531 Os prazos para a realização dos tecebimentos provisório e definitivo dos bens ou serviços contratados,
bem como as condições específicas de execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de
seferência, sendo que o início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de
recebimento provisório.
153.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com à
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Tecmo de Referência e na proposta, conforme artigo 112 e 113 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de
Novembro de 2023.
1533 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por meio de
selatório detalhado contendo o registro, à análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
o qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando documentos
comprobatórios, quando for o caso;
15.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, à contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
155 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade dos serviços
é consequente aceitação mediante termo detalhado.
15.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências par a aferição do atendimento das exigências
contratuais
15.7 No caso de controvérsia sobre à execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
sex observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine À parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento. |
1580 prazo para solução, pelo contistado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à RS
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
15.90 recebimento provisório ou definitivo não excluir a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 8

Liquidação
1510 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta sessão, prorrogáveis por igual período, nos termos do amigo 7%, 6% da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

15101 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
dO RO O O rarcões decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que, ,
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15.11 Para fins de liquidação, o setor competente dev
equivalente apresentado expressa os elementos necess
15.11.1 O prazo de validade;
15.11.2 A data da emissão;
15.11.3 Os dados do contrato e do órgão contratante.
15.114 O período respectivo de execução do contrato.
15.11,5 O valor a pagar; e
15.11.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis
15.12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
sancadoras, reiniciando-se o prazo após à comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante
15.13 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no artigo 68 da inciso II do artigo 75 da Lei nº 14,133, de 1º de abril de 2021
15.14 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

O Passes mensisoção des contises de batitação cid no edital;
b) identificar possível razão que impeça à participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de
26 de abril de 2018)
15.15 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
15.16 Não havendo regulatização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
15.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
15.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

verificar se a nota fiscal ou instrumentd
ios e essenciais do documento, tais como:

Prazo de Pagamento
15.19 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa
e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente, conforme Artigo 117 do

O Dxceosoaco! ce Novembro de 2023.
15.20 Forma de pagamento:
15211 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
15.22.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
15.221.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas no
artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo 60 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de
Novembro de 2023. EN
15.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. NA
15231 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
15.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de '
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No Í
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,
15.25. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde “2
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.

Reequilíbrio Econômico Financeiro

wwwjaguaretama.ce govbr | CNPJ: 07,442.825/0001-0:
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Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, ocorrida no período acumulado em A (dpzeRatrica —
adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (Px V), Onde: E
Pr = preço reajustado;
P= preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
15.27. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteála por meio de correspondência à
SECRETARIA DEMANDANTE, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02
(duas) casas decimais.
15.28, Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente O reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
15.29, Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado dep:
contrato.
16- DA SUBCONTRATAÇÃO. |) | E
16.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE |U Md
17.1, Exigir o cumprimento de todas as Obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e
seus anexos;
17.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;
173. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
17.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;
17.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021;
17.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos neste termo;
17.7. Aplicar as sanções previstas na lei edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;
17.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do contrato.
178.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
17.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
17.10, Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado à terceiros em decorrência de ato do

contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
17.11. Indicar os locais onde serão entregues /prestados os produtos /serviços.
17.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização
conforme lei nº 14.133/21. *
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA AS
18.1. Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as especificações, condições e prazos, É
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
182- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as)
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 8
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

de extinto o
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1846 — Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadds(gel
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas
(vinte e quatro) horas.
187 — Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Contrato.
188 — Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
189 — Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
18.10. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei
nº 13,709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.
18.11 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no órgio Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203,
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
18.12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 17 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
18.13 — Responsabilizar-se por todos é quaisquer acidentes e/ou qualquer fato correlato (intoxicação alimentar,
te), que venham a prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros,
verificados em decorrência do objeto deste certame.

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕESIADMINISTRATIVAS
19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
à) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
é) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f não celebrar o contrato ou não entregar à documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
8) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o
Pregão eletrônico ou execução do contrato;
à) frmudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
19.2 - Serão aplicadas 4o responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
19.21. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei);
19.22. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, fe g do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 54º,
da Lei); N
19:23. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, S
ij, k e do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas by e, d, e, £ e g, que justifiquem à imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 55º, da Lei).
19.24, Multa NR
19.241. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.
19.242, 5% (cinco por cento) sobre o yalor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma
incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de
icregularidade na prestação dos serviços entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez)
dias.

a (dez por cento) sol x contrato, no caso da ão total do .
195243, 10% (ee pj cent) sobe à anos toral do copreca o gu da desc total do contrato
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19.244. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração à promover a rescisão
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do at.-137 da Lei n.
14.133, de 2021. Rua
193, À aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação syparação

Acuraintegral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º)
19,4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderio ser aplicadas cumulativamente com à multa (art.
87)
19.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157).
19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58.
19,7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
19.8. À aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório a ampla
defesa ao Contratado, observando-se O procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.
19.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º):
a) a matureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
€) as circunstâncias agravantes ou atenvântes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
é) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas « orientações dos órgãos
de controle.
19.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art, 159).
1911. À personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimblar a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
19.12, O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar é manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). +

56,

19.13. Às sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL TE RE
20.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipótes
20.11. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14:133/2021;
201.2, Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) A

20.15. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do. pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e
outras previstas; 20.1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou
ce parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
20.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de

to, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a agsito
e e artaema ca gov | CÊ 07442 825/0005 Z
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descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a dfsS
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
20.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 20.1.2, 20.1.3 e 20.1.4 observa

disposições: 3, Rubrica
2051 Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna WO graça
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha parbpo
para o qual tenha contribuído;
20.22. Assegurarão ao contratdo o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas
até à normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na
forma da alínea “d” do inciso II do caputdo art. 124 da Lei n.º 14.133/2021

21. DAFRAUDEE DA CORRUPÇÃO E ã
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

<ubcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com O
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
«) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão lictador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar à execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com 9 objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
212. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
21.3, Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
21,4. À contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

ntes

22. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO) ]
221. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, a qual
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as
seguintes situações:
L não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;
ML desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
sua execução ou por autoridade supesior;
Halteração social ou modificação da Enalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de
concluir o contrato;
TV-decretação de falém

V
ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

were jaguaretama ce govbr | CNPJ: 07.442.625/0001-05
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V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
V- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contra!
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em ou
especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
222. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: AGuarÉ
1- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial

do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três)
meses;
lll-epetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e
outras previstas
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
V- não liberação pela Administração, nós prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra,
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas à desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental
223. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, IH e IV do item 22.2. Observarão as seguintes
disposições:
E Pão serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave pertuzbação da ordem interna ou de guerra, bem
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o
qual tenha contribuído;
1l- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a
normalização da situação, admitido o testabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma
da alínea “A” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021
22.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
22.5. À extinção do contrato poderá ser
1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de
sua própria conduta;
1l- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas,
desde que haja interesse da Administração;
LII- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso aebitral, ou
por decisão judicial
22.6, À extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas
de autorização escrita é fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
227. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
T- devolução da garantia;
1I- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
HIL- pagamento do custo da desmobilização.
228, À extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências
1 assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;
I- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; N:
HI- execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;
IV. retenção dos créditos decorrentes do contrato até O limite dos prejuízos causados à Administração
Pública e das multas aplicadas.
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228.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 22.3, o ato deverá ser precedido de autorizaçios
secretário(a) municipal competente.

23. DOS EFEITOS DA EXTI UA ES EB RENO
231. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa extosdGUA
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e
terá direito a:
23.11, Devolução da garantia (se for o caso);
23.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
23.1.3, Pagamento do custo da desmobilização.
23.2 DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: À extinção determinada por ato
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, as seguintes
consequências:
232.1, Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;
23.22, Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados
na execução do contrato e necessários à sua continuidade.

24. DA NULIDADE CONTRATUAL | | Rag
24.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente

será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos
seguintes aspectos:
24.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato;

243. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios
do objeto do contrato;
24.4. Motivação social e ambiental do contrato;
24,5, Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;
24.6. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;
247. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;
24.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de

irregularidades apontados;
24.9. Custo total e estágio de execução Ásica e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas
envolvidas;
24.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação
24.11, Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;
24.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.
24.13, Caso à paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar
pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem
prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis. Ê
24.14. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse públfco
envolvido, na forma do art. 147 da Lei nº 14.133/2021, e operará retroativamente, impedindo os efei BR
jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.
24.15, Caso não seja possível o zetorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis.
54.16. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado
até à data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados,
desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. ad
24.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos
créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a
contratação sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 2

Pacágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez.

wwwjaguaretamace govbr | CNPJ: 07,442.825/0001-05
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25. CONSULTAS, RESPOS]
ANULAÇÃO de ES
25.1, Os pedidos de esclarecimentos é impugnações referentes ao processo
Agente de Contratação, at útei iores à data fixada para abertura da sessão púdlcava]
do sistema eletrônico de disputa htps://bllcompras.com/Home/PublicÃccess até as23:59 horas, nó
oficial de Brasília/DF. Indicar o nº do pregão e o Agente de Contratação responsável, bem como, o fato e o
fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
25.11, Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do
pedido desta
25.1.2, Decairá do direito de impugnar Os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa fisica
e/ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
25.1,3. À impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
25.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
não habilitado legalmente.
25.3, As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a administração.
25.4, Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do
edital será designada nova data para à tealização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
25.4.1, Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
25.5, Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
25.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de Contratação ou à autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o
prazo para a resposta, conforme citado nos artigos: 42, 59 e 64 da Lei 14.133/2021.
257. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação /inabilitação.
258, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Jaguaretama/CE poderá revogar ou anular esta
licitação, nos casos previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei Federal 14.133/2021

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ERRO 00088 AMAR
26.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como
de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.
262- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; Q
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para justificar o ato;
263. Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília,
Distrito Federal.
264 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local A
265- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos através das plataformas: |
hetps://municipios-licitacoes.tce ce govbr/ ou htips://blicompras.com/Homs Publica

266- Quaisquer esclarecimentos serio prestados pelo Agente de Contratação através da plataforma ZA
1ps://bllcompras.com/Home/ Publicâceess.

o resolvidos pelo Agente de Contratação e, dependendo do caso, pela autoridade”
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26.8 - Qualquer aátaão RR,no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em Que se dey o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente M Serfêabrica
não afetar a formulação das propostas, a ne
269 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falh
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
26.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
26.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representá-lo na execução do contrato.
26.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se.
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
26.13 — Todas as particularidades relativas 4os contratos e demais condições de execução do objeto encontram-se
no TERMO DE REFERÊNICA, devendo ser observada de maneira integral.

e 27. DO FORO RR
271. Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaretama, Estado do Ceará, para dirimir toda « qualquer controvérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, à
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

(6

JAGUARETAMA-CE, 14 de maio de 2025.

Gs Eai
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PÚBLICO.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO

eps

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO ALIMENTAÇÃO PRONTA,
LANCHES E QUENTINHAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS AÇÕES E ATIVIDADES
ADVINDAS DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
CONSTANTES NESTE ANEXO.

UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: SECRETARIA DE AGRICULTURA.
PECUARIA E APOIO COMUNITARIO, SECRETARIA DE GOVERNO E GESTAO,
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, PESCA E RECURSOS HIDRICOS, FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, FUNDO MUNICIPAL
DE CULTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DOS ESPORTES E JUVENTUDE, FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL. INFRAESTRUTURA
URBANISMO E SERVIÇOS PUBLICOS.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por ITEM;
FORNECIMENTO: Por demanda;
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública;
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder
público e as fundações por ele instituídas ou mantidas;
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua;
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante
da Administração Pública;
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão;
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação;
CONTRATADO: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com à
Administração;
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção
de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de
serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta;
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material,
de interesse da Administração;
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares;
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente
federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de govemo digital dos seus órgãos e
entidades;
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, p:
meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada
apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo,
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da
mão de obra;
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao
bom andamento do certame até a homologação.
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura

Jaguaretama mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor,
ras com /Home/Pub s8 “Acesso Identificado no link — acesso público.
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ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DAFUNDAMENTA(
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria rente,
conforme especificação do item abaixo discriminado. “VAGuI
Deverá ser adotada a modalidade liciatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com critério de —
julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM, tudo com fundamento da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de
2021 — Lei de Licitações, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 — Código de Defesa do Consumidor, Decreto
nº 8.538 de 06 de outubro de 2015 — Decreto de Tratamento Diferenciado, Lei Complementar nº 123 de 14 de
dezembro de 2006 — Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, Lei Complementar nº
147 de 07 de Agosto de 2014 — Lei de Alteração da LC 123/2014, Lei Complementar nº 155 de 27 de outubro de
2016 — Lei do Simples Nacional, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VIA da
Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023 — Decreto de
Regulamento Municipal da Nova Lei de Licitações e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições
estabelecidas no presente edital e seus anexos.

JUSTIFICATIVA ER Ra e Es 4
A prefeitura municipal de Jaguaretama/CE. necessita realizar contratação de serviços para fornecimento de
alimentação pronta, que seja capaz de atender às diversas necessidades das secretarias do município. Isso inclui a
disponibilidade de uma ampla variedade de opções alimentares para acomodar diferentes preferências e restrições
dictéticas dos funcionários, como opções vegetarianas, veganas, sem glúten e sem lactose. Além disso, é essencial
que o serviço seja pontual na entrega das refeições, garantindo que estas cheguem às secretarias dentro dos
horários estabelecidos. A qualidade dos alimentos também é primordial, devendo ser frescos, saudáveis e
preparados com ingredientes de alta qualidade. A empresa contratada deve demonstrar conformidade com as.
normas de higiene e segurança alimentar.
A contratação visa dar continuidade ao fornecimento de refeições prontas para diversos programas das
Secretarias do Município de Jaguaretama-CE, utilizados no desempenho de suas atividades e cumprimento de sua
missão institucional

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO |
A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
contratação.

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações PCA e com as diretrizes de logística sustentável,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.

DESCRIÇÃO DA (O UM TODO! CONSIDERANDO! AS EXIGÊNCIAS
RELACIONADAS AO '
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar (ETP).
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS || E fil q |

ITENS DESCRIÇÃO” TEUND ER UNE OVER TORA]
COFEE BREACK Café, te, efigenries e/ou suco (goma, mancuiã, |
ca ci) em copo de 2, bol Emo, fo, alho, ceu), mito
es, gados Vos (rita, belaas de cao, past (ango comot | Seco; cre de sl co que o Ge) ce (ame, mato) Gpioa | UND | 1H!) | R$1600 | R$1TIM0O

“eee (ore mund, came des queijo conho, lda de Fs
(enamão, goiaba, banana, melão, o tens deverão ter postos a mea em.ceia de vidro (vers, sogucaRD EE BN
acerola, lr abncá com hor servidos em taças de 200
“algas de fon do po eximanifboe que ou mit), mn torrada

a | Do Ca io Cedo: mi rocha dove é | UND | 13350 | R$1840 | R526560000 GP
Cp dedica ni que pio io, inundada,
Presunto Fagado, cuscuz recheado com came de sol, caldo de care, patês
“abor atum, vpilho verde ou rango, bolo gelado ma taça, pdes bismaga,
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refratários de vidro, (travessas, suqueiras) acompanhados de pratos de Q Fis.
Jouça e talheres em inox. o
QUENTINHAS: Aqusião de lação prova, seondionais em
cai e peão by refeições prontas, com tampa e 3% Rubrig
peso não inferior à ostã de cume atada o corid, bão de | à
ds cu aro, a, a ra, E e bata dee, pspuma | UND | SA | R$340O Ralo
com ingredientes Fresco, ee de portas ou outros matei estranhos, en
com no mário 180g decame
REFEIÇÃO: Sucos (manga, goaba, Gnariaiii, au, Cai ou refigemntes”

em copoe devido de 200, sobremesas ves, oz, eo, salada crua08 | ou coca, paçoa, came ao molho, ego do molho. Ok ins deverio ser | UND | 10550 | R$2100 | R$28450000
postos a mem em. refrários (He ido, (avessas saquei)
acompanhados de prato de ouça  ulhees em inox.

[oo]ia
il

REFERENCIAL DOS PREÇOS ||| 1
1.- Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços
do Município de Jaguaretama/CE, anexadas aos autos deste processo.
2, - Para a estimativa dos preços de mercado, o setor de compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA/CE, se utilizou de sistema locado de Cotação de preços 2025040800, através do Sistema

O 22 TECNOLOGIA, para obtenção de preços no âmbito de órgãos públicos, mais precisamente, coletados
junto aos à 3 fornecedores que ou já trabalharam diretamente com órgãos públicos, como foi constatado por
meio da pesquisa de dados realizadas através site de compras governamentais, bem como preços apurados pelo
“TCE, as contratações similares de outros entes públicos.

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO)! 31)" 15) JU 1512508 Coma nno ueo ao mano o
1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
1. unilateralmente pela Administração:

à) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;

Il- por acordo entre as partes:
4) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes,

mantido o valor inicial atualizado é vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

«) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito
[) ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição
objetiva de risco estabelecida no contrato.

2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. )
3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 não |
poderão transfigurar o objeto da contratação. Q
4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a '
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
5. À extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (
6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do |
contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021 y
7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação MR
de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês.

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO mois $
1. À execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Adipinistração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos ng art. 7" d Lei

wma jaguaretama ce govbr | CNPJ: 07442.825/000-05
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14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-o
com informações pertinentes a essa atribuição.
2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas cont
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo da
Administração, que deverão dirimir dévidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.

DA FORMA DA PRESTAÇÃO. JETO, PAGAMENTO, REEQUILIBRIO ECONÔMICO,
DA susconTanTbro bo VARRATO Haco : Ré eds
Da Forma de Execução do Objeto T
1/0 fornecimento de alimentação deverá ser executado em imediato e de forma diária, caso necessário, após
assinatura do contrato.
2.0 fornecimento de alimentação executado pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plena pelo órgão
recebedor, sendo que, a licitante vencedora deverá apresentar pelo menos 03 (três) tipos de cardápio por
evento, para que a secretária possa escolher de sua melhor conveniência.
Recebimento
30 objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei nº
14133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023,
3,1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou serviços contratados, bem
como as condições especificas de execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de
referência, sendo que o início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de
recebimento provisório.
32 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, conforme artigo 112 e 113 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de
2023,
33 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por meio de
relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, (A.
o qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando documentos Ny
comprobatórios, quando for o caso;
4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade dos serviços e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
60 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertin à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação |
e pagamento. N
80 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sancamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
9.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 7

Liquidação º Y
10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias útei
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fins de liquidação, na forma desta sessão, prorrogáveis por igual período, nos termos do
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
10.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
MH Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:11.1 O prazo de validade;
112 A data da emissão;
11.3 Os dados do contrato e do órgão contratante.
114 O período respectivo de execução do contrato.
11.5 O valor a pagar, e
11.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis
12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
13 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso o referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no artigo 68 da inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
14,A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edi
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de
26 de abril de 2018).
15 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregulatidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento à ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela A

drops

rescisão do contrato, caso o contratado não regulatize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de Pagamento
19 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa e
consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente, conforme Artigo 117 do Decreto
60 de 01 de Novembro de 2023.
20 Forma de pagamento:
21.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
2211 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento. ]
2212 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas no
artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo 60 do Decreto Municipal nº 60, de 01
Novembro de 2023.
23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável NY SP
23.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fon
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de arrad
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. LÊ
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Reequilíbrio Econômico Financeiro
26. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, CurR
Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-5E%
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pt = preço reajustado;
P= preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
27. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à
SECRETARIA DEMANDANTE, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02
(duas) casas decimais.
28. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente O reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
29, Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.
Subcontratações
30. Não serão permitidas subcontratações para a execução deste objeto.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e
seus anexos;
2. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;
3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;
5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre à execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14,133/2021;
6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos neste termo;
7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;
8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do contrato.
8.1. A Administração terá o prazo de 30 (tenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidi Ws
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados
11. Indicar os locais onde serão entregues /prestados os produtos/serviços.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização ||
conforme lei nº 14.133/21. - N

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA env
1º Enmegar os serviços objeto do Contrato de conforidade com as expesificações, condições « prazos, | f
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; LL
3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
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5 — Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sodigã
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do.
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
9 — Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados ps
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no
(vinte e quatro) horas
7 — Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor doContrato.
8 — Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta
considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
9 — Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10- Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei nº
13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.
11 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203,
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
12- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8,078, de 1990).
13 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes e/ou qualquer fato correlato (intoxicação alimentar, etc),
que venham a prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros,
verificados em decorrência do objeto deste certame,

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
+) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
8) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a NS

dispensa eletrônica ou execução do contrato; NAS
1). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
2.1, Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art: 156, $2º, da Lei);
22. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, £ e g do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $4º,
da Lei);
2.3, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, à
j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, É e g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 55º, da Lei).
2.4, Multa:
24.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da pare
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.
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UNIDOS PELO POVO, GUIADOS PELO PROGRESSO24.2, 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja dE E)incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratafão, por dia deirregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máxilpogicdias,
24.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. cone?2:44. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover à rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.14.133, de 2021
3. À aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, à obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 69º)
4, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,s.
5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 137).
6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, 989,
7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridadecompetente.
8. À aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se O procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.
9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
6) as circunstâncias agravantes ou atentantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
&) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações é
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
11. À personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do (
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar Ws
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por cla aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
13, As sanções de impedimento de licitar e contratar « declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei nº 14.133/21 8
DA RECISÃO CONTRATUAL JJ 1) E
1.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: q
1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor LA
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/202:
1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três)
meses;
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1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagameni Sobras —de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e ou! i j1.4, Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou dd PhceRubtica Ss

Aun

DEPO DEL

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução doou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso oudescumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, à
desocupação de áreas públicas ou a licentiamento ambiental.
1.6 As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 1.2, 1.3 e 1.4 observario as seguintes disposições:
1.7. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra,
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou
para o qual tenha contribuído; |
1.8. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro do contrato, na forma
da alínea “d” do inciso IT do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021.
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO) 1] om mn à
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
à) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
11. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos Ny
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os |
documentos e registros relacionados àlicitação e à execução do contrato.
1.3. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coereitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. |8

areDO FORO GE RE
1.- Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaretama, Estado do Ceará, para dirimir
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JAGUARETAMA-CE, 14 de maio de 2025.

RAIMUNETE OLIVEIRA CHAVES FRANCIÍSCA AÍRLENE DANT
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

GESTÃO.

(AN
JOSÉ JORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA MICHAELE LEMOS PEIXOTO,
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

| SOCIAL CIDADANIA E
« EMPREENDEDORISMO,

A
FRANCISCO VANCLÊBE RODRIGUES VIEIRA JOSÉ ABILIO RODRIGUES XAVIER
SECRETÁRIO MUNÍCIPAL DE AGRICULTURA,

PECUÁRIA E APOIO COMUNITÁRIO.
s STÁRIO MUNICIPAL DE.

INFRAESTRUTURA, URBANISMO E SERVIÇO
PÚBLICO.

(a
BARBARA RODRIGUÊS PEREIRA TEOFILO FRANCISCO HELDER PINHEIRO LEMOS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO
TURISMO. AMBIENTE, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS.

ET
VALMIR VIEIRA DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE
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ANEXO IL

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATON.
CONTRATO QUE FAZEM ENT)
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

E DO OUTRO LADO A
EMPRESA QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:
PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, através da SECRETARIA DE
pessoa jurídica de direito público intemo, com sede à
Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

Centro,
neste ato representado pelo (a)

Secretário(a) de , Sr(a) . portador(a) do CPF nº.
doravante denominado de CONTRATANTE «, do outro lado, a empresa com
sede à , inscrita no CNPJ sob o nº. representada. por

+ portador(a) CPF nº. ao fim assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Fdital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº. 14.133/2021 de 1º de abril de 2021,
supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
11- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº disposições da Lei
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 — Lei de Licitações, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 — Código
de Defesa do Consumidor, Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015 — Decreto de Tratamento Diferenciado,
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 — Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014 — Lei de Alteração da LC 123/2014, Lei
Complementar nº 155 de 27 de outubro de 2016 Lei do Simples Nacional, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de
2011 que altera o título VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Municipal nº 60 de 01 de
Novembro de 2023 — Decreto de Regulamento Municipal da Nova Lei de Licitações, e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO ALIMENTAÇÃO PRONTA, LANCHES E
QUENTINHAS, DESTINADOS AQ ATENDIMENTO DAS AÇÕES E ATIVIDADES ADVINDAS DA
SECRETARIA DE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO 1,
DO EDITAL.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
31. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do
Ttem de R$ [ai ), distribuídos da seguinte forma. (INSERIR
PLANILHA DE PREÇOS)
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
41. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária nº: - ; elemento
de despesa: , sub clemento de despesa:

fonte de recursos:
consignado no Orçamento Municipal de 2025.

vero jaguaretama ce govbr | CNPJ: 07442 825/000-05
Jaguaretama-CE | Rua Tristão Conçalves, 185, CEP; 63480-000.
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura
podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 07 14.
5.2. À prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratide-
5.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual
5.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
5.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções dedeclaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
6.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com as
devidas justificativas, nos seguintes casos:
1- unilateralmente pela Administração:

O |?) giuando for necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;

II. por acordo entre as partes:
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes,
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de
risco estabelecida no contrato.

6.2, Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
6.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 não
poderio transfigurar o objeto da contratação.
64. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilibrio econômico-inanceiro inicial.

1) 6.5. A extinção do contrato não configurará Óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-(-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. N
66. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 5
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021.
6.7. À formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formilização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês
68. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º d Lei |
14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los |
com informações pertinentes a essa atribuição. (
69. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, |
determinando o que for necessário pata a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.10. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, E:
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
6.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
6.12, Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as seguintes!
regras: o

Wa jaguaratama ce goubr | CNPJ: 07.442.825/0001.05
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1 -a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidada
das informações prestadas, fimará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá ex
própria e exclusiva de fiscal de contrato;
Ta contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites daN orR4byika
recebidas do terceiro contratado. naun
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
74. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no axt. 7º d Lei
14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los
com informações pertinentes a essa atribuição.
7.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
74. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DA) A EXECUÇÃO
REEQUILIBRIO ECONÔ! UBCONTATAÇÕES
Da Forma de Execução do Objeto
8.1, O fornecimento de alimentação deverá ser executado em imediato e de forma diária, caso necessário,
após assinatura do contrato,
82- O fornecimento de alimentação executado pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plena pelo órgão
recebedor, sendo que, a licitante vencedora deverá apresentar pelo menos 03 (três) tipos de cardápio por
evento, para que a secretária possa escolher de sua melhor conveniência.

DO OBJETO, PAGAMENTO DO

Recebimento
83 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.
8311 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou serviços contratados,
bem como as condições específicas de execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de
referência, sendo que o início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de
recebimento provisório,
83.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, conforme artigo 112 e 113 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de
2023.
83.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por meio de
relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
o qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando documentos
comprobatórios, quando for o caso;
84 Os bens poderio ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
85 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, à contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade dos serviços e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
86 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais. ]
87 No caso de controvérsia sobre à execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser PM ? 4
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emissão de Nota Fiscal no que pertine àde (IM incontroversa da execução do objeto, para e
é pagamento.
88 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
89 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

(ê

Liquidação
8.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta sessão, prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 7º, $3º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
8.10.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14,133, de 1º de abril de 2021.
8.11 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se à nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
811.1. O prazo de validade;
8.11.2 A data da emissão;
8.11.3 Os dados do contrato e do órgão contratante.
8114 O período respectivo de execução do contrato.
811.50 valora pagar, e
8.11.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
sancadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
813 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no artigo 68 da inciso II do artigo 75 da Lei nº 14,133, de 1º de abril de 2021,
8/14 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de
26 de abril de 2018).
815 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, (q...
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. W
8.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. E
8.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida |
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. |

Prazo de Pagamento |
8.19 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa e 1.
consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente, conforme Artigo 117 do Decreto | 98
60 de 01 de Novembro de 2023.
820 — Forma de pagamento:
821.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta ]
corrente indicados pelo contratado.
822.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a q
pagamento.
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822.1.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida estal
artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo 60 do Decreto Municipal nº 60)
Novembro de 2023.
8.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.23.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na foi
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8.25. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.

Reequilíbrio Econômico - Financeiro
8.26. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a
seguinte fórmula: Pr = P + (Px V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa 0 acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
827. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à
SECRETARIA DEMANDANTE, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02
(duas) casas decimais.
8.28, Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
829. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.
Subcontratações
8.30. Não serão permitidas subcontratações para a execução deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
91. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
€) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; &
é) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; )
9) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
&) enscjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante à

dispensa eletrônica ou execução do contrato;
) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

u
|

)) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
|) praticar ato lesivo previsto no art 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. tu?
9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
92.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei);
9,22. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas bc, «, e g do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 5%
da Lei);
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9.2.3, Declaração de re para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas.
,j, ke | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d e, £ e g, que justifiquem a
penalidade mais grave (art. 156, 55º, da Lei
9.24, Multa:
9.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da p:
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias,
9.242, 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma
incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de
irregularidade na prestação dos serviços /entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez)dias
9.2.4.3, 10%% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.
9.244. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021
9.3, A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 69º)
9.4, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
so.
9.5. Antes da aplicação da multa será facultada à defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157).
9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art 156, 58)
9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
9.8, À aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.
9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 51):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
€) as circunstâncias agravantes ou atentantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
é) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
9,410. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
9411, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

(á

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas A
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
9.13, Às sanções de impedimento de licitar « contratar e declaração de inidoneidade Y ou contratar sãe

wrwndaguaretama ce govbr | CNPJ: 07.442.825/00
Jaguaretama-CE | Rua Tristão Gonçalves 85, CER

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 Nm



PREFEITURA DE

“4º JAGUARETAMA
UNIDOS PELO POVO, GUIADOS PELO PROGRESSO

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
10.1, Exigir 0 cumprimento de todas às obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este
seus anesos;
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; g E
10.3. Notificar o contratado, por escéita, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contguaçeE “
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte às suas expensas;
10.4, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;
10.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021;
10.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos neste term
107. Aplicar as sanções previstas na li e edita, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;
10.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do contrato,

O (19814 Administração irá o prazo de 30 (tina) dias a contar da du do protocolo do sequecimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
10.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
10.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
10.11, Indica os locais onde serão entregues /prestados os produtos /serviços.
10:12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização
conforme lei nº 14.133/21.

no

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11,1- Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as especificações, condições « prazos,
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2 Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou

(O frisgsiisiade comeida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte NM
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas EN
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
11.7 — Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do
Contrato.
11.8 — Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
119 — Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. (
11.110- Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei RN)
nº 13,709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.
4111 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 7,
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203,
de 2010 cumprir com as demais condições constantes qa proposta apresentada ma licitação.
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11.12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
do Código de Defesa do Consumidos (Lei nº 8.078, de 1990).
11.13 — Responsabilizar-se por todos é quaisquer acidentes e/ou qualquer fato correlato (inkoxicação-alimentas,
etc), que venham a prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANSE: BH
verificados em decorrência do objeto deste certame.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
12.1, As licitantes devem observar é a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto Gontratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, teceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta” a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
«) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

º e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
o) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com O objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
122. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 0 local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

O izs A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em li, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coeritivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por CY
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. >

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1, À inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
13.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: E
13.1.1, Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021;
131.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três)
meses;
131.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e
outras previstas; Q
13.14, Ando superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de Ly!
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, secviços ou fornecimentos;
131.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 4d
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relaciogadas a desapropriação, 7
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
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13.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 13.1.2, 13.1,3 e 13.1.4 observ
disposições:
132.1, Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem int
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha
para o qual tenha contribuído; AG
13.22. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na
forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS MULTAS
141. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao
dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.
142. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de ordem de
serviço, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, desde o primeiro dia de
atraso, calculado sobre o valor total do contrato.
143. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não aquelas
relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do
contrato.
144. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras
sanções.
145. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos eventualmente
devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada judicialmente.
146. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-a aos cofres do
CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias úteis
14.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar à 30% (trinta por cento) do
valor global do contrato, nos termos do art. 156, 63º, da Lei nº 14. 133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
1541. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei n.º 14.133/2021, no
que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
161. Incumbirá ao contratante divulgar O presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 8º, $2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, $3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
171. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, à qual
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as RES
seguintes situações: NB
1 não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;
l-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar z
sua execução ou por autoridade superior;
Hl-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de
concluir o contrato;
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
Ve caso fortuito ou força maior, regulamente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
Vi. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
VI - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em optras qÊ
normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabiltado da Previdência Social ou para aprendiz.
17.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
1 supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valhr
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021
1. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03
meses;

três)
|
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Hl-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e m
outras previstas
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra,
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental,
17.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 17.2. Observarão as seguintes
disposições:
1- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra,
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou
para o qual tenha contribuído;
TI- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na

[1] forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021.
17.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.
17.5. À extinção do contrato poderá ser.

determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de
sua própria conduta;
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração;
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou
or decisão judicial.

E 6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita c fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo
processo.
17.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
1 devolução da garantia;
IL- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
HI- pagamento do custo da desmobilização.

[1] 17.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuizo das sanções
previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências :
1- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da NS
Administração;
Hl- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
III- execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
<) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
à) exigência da assunção da execução é da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; (
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração ||
Pública e das multas aplicadas.
17.81. Na hipótese do inciso II do caput do item 17.3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do

pa

secretário(a) municipal competente. N

181. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa gxclusiva da
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e
terá direito a:
181.1. Devolução da garantia (se for 0 caso);
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18.1.2, Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
18.1.3, Pagamento do custo da desmobilização.
182 DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: À extinção d
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste «x
consequências
18.21. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por a?
Administração;
18.22. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados
na execução do contrato e necessários à sua continuidade.

pa

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA NULIDADE CONTRATUAL
19.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente
será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos
seguintes aspectos:
19.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato;
19.3, Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios
do objeto do contrato;
19.4. Motivação social e ambiental do contrato;
19.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;
19.6. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executad
197. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividad
19.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de
irregularidades apontados;
19.9. Custo total e estágio de execução fisica e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas
envolvidas;
19.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;
19.11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;
19.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.
19.13. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar
pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem
prejuízo da apuração de responsabilidade é da aplicação de penalidades cabíveis
19.14. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público
envolvido, na forma do art. 147 da Lei nº 14.133/2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos
jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.
1915. Caso não seja possível o retotno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis.
19.16. À nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado ( Syu,
até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente dae
desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa.
19:17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos
cséditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada à
contratação sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa.

Pacágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
201 - Fica eleito o Foro da Comarea do Município de JAGUARETAMA - CE, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro ig
por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presentê instrumento, A
em 03 (69) vias de igual foema e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assifam, para
surta seus jurídicos e legais efeitos.
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JAGUARETAMA-CE, — de de

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1
CPEN:

2
E) CPEN:
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ANEXO HI

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º

A empresa inscrita no CNPJ nº ;
com sede declara, sob as penas da lei, que atenderá às
exigências do Edital no que sé refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e
econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
Social, FGTS e a CNDT.

de de 20

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N.º

A empresa inscrita no CNP] n
, com sede declara, sob as penas da

Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de de 20.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTI

A empresa , CNPJ nº. , com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital de

Pregão Eletrônico n.º sob as penas da lei, para todos os fins de
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao

inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

O (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

de de 20

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS. Se à empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição.
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ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

A empresa , CNPJ nº , com sede
, Declaro (amos) para todos os fins de direito,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei

Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de
27 de outubro de 2016.

s— de de 20.

(Assinatura, nome é Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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DCo Eua é)
Sá 212 “ANEXO VII (*) 8 e

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO GOM Qubrica /
MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA o EJA“Vagunçe

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

Eu, , portadora) do RG nº
e CPF nº residente e domiciliado(a) à

, ocupante do cargo de , da empresa
, inscrita com o CNPJ nº , com

sede à , declaro para os devidos fins que não tenho
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA.

de de 20,

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

($) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso
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ANEXO VIIL

pa PREFEITURA DE

É «4 /AGUARETAMA
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

Eu, , portador(a) do RG nº como
representante devidamente constituído da empresa inscrita com
o CNPJ nº com sede à declaro, sob as
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, dircia cu
indisetamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Eletrônico de nº , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de nº
. não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial

ou de fato do Pregão Eletrônico de nº por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(e) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº quanto à participar ou
não da referida licitação;
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Elewônico de nº

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
Tom qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nf
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(o) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº
, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de (Órgão licitante) antes da abertura

oficial das propostas; e,

(9 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes é
informações para firmá-la.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PÍ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

Eu, , portadora) do RG nº
e CPF nº residente e domiciliado(a) à

. ocupante do cargo de da empresa
, inscrita com o CNPJ nº , com

sede à declaro para os devidos fins que tenho toda
documentação apresentada neste certame está em conformidade com art. 63, 1, da Lei nº
14.133/2021, de 1º de Abril de 2021.

de de 20,

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE LOCAL PRÓPRI
FORNECIMENTO DO OBJETO “AGU

(NECESSÁRIO APENAS PARA AS EMPRESAS COM DOMICILIO FORA DE JAGUARETAMA)* —

Eu, , portador(a) do CPF nº a
representante legal da empresa » inscrita no

CNPJ nº com sede , declaro, sob as
penas da La, que iremos disponibilizar, caso sejamos vencedora este certame, local
próprio (filial da empresa), dentro de no máximo 15 (quinze) dias corridos, quando da
e sinatura do contrato, como se pede o parágrafo primeiro da cláusula 12º do edital.

de de 20.

(Assinatura, nome é Número da Carteira de Identidade do Declarante)

y
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